
Licitação Câmara <licitacaocamaracornelio@gmail.com>

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO
2 mensagens

Geovana Araújo <geovana.araujo@pluxeegroup.com> 2 de abril de 2026 às 16:29
Para: "licitacaocamaracornelio@gmail.com" <licitacaocamaracornelio@gmail.com>
Cc: Flavia Sales <flavia.sales@pluxeegroup.com>, Aida Severo <aida.severo@pluxeegroup.com>

À Câmara Municipal de Cornélio Procópio 

Prezado(a) Senhor(a),

 
 Cumprimentando-o(a) cordialmente, nós, da PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 69.034.668/0001-56, vimos respeitosamente solicitar esclarecimentos abaixo:

 
1. A Câmara possui inscrição no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador)? Em

caso afirmativo, qual  é o CNPJ inscrito?

2. Utilizam os Incentivos Fiscais do PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador)?

3. Qual é o vínculo de contratação dos usuários ( Estatutários ou Celetistas) ?

4. Para a concessão do benefício há um percentual de desconto cobrado do
beneficiário?

5. O benefício é concedido com base em qual legislação (lei própria, clt ou PAT)?

6. Os serviços são/foram prestados por alguma empresa? Se sim, qual é a empresa e
taxa praticada? 

7. Poderiam, por gentileza, disponibilizar o cronograma de execução dos serviços e dos
pagamentos, especificando os prazos para: (i) solicitação do benefício; (ii)
disponibilização do crédito ao colaborador; (iii) emissão da nota fiscal; e (iv)
realização do respectivo pagamento (repasse) à contratada?

 

Outrossim, solicita-se confirmar o recebimento desta missiva eletrônica.
 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

Geovana Araújo
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Licitação Câmara <licitacaocamaracornelio@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 07:50
Para: Geovana Araújo <geovana.araujo@pluxeegroup.com>

À PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A

Prezados, bom dia.

Acusamos o recebimento da presente solicitação de esclarecimentos, referente ao Edital de Credenciamento nº
001/2026, e, com base nas disposições constantes no Edital e no Termo de Referência, bem como nas informações
institucionais desta Casa de Leis, informamos:

1. A Câmara possui inscrição no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador)? Em caso afirmativo, qual o
CNPJ inscrito?
Não temos conhecimento acerca de inscrição da Câmara Municipal no Programa de Alimentação do Trabalhador –
PAT.

2. Utilizam os incentivos fiscais do PAT?
Não. Por se tratar de órgão público, não há utilização de incentivos fiscais dessa natureza.

3. Qual é o vínculo de contratação dos usuários (estatutários ou celetistas)?
Os beneficiários são servidores públicos estatutários/comissionados.

4. Para a concessão do benefício há percentual de desconto cobrado do beneficiário?
Não há qualquer percentual de desconto aplicado aos servidores beneficiários.

5. O benefício é concedido com base em qual legislação (lei própria, CLT ou PAT)?
O benefício é concedido com base em legislação municipal própria .

6. Os serviços são/foram prestados por alguma empresa? Se sim, qual é a empresa e taxa praticada?
Não. O benefício foi instituído recentemente (março/2026), não havendo contratação anterior para a prestação dos
serviços.

7. Cronograma de execução e pagamentos:

(i) Solicitação do benefício:
Não há previsão específica no Edital ou Termo de Referência.
(ii) Disponibilização do crédito ao colaborador:
Os créditos deverão ser disponibilizados em até 01 (um) dia útil após a confirmação do pagamento pela
Administração .
(iii) Emissão da nota fiscal:
A nota fiscal deverá ser apresentada mensalmente pela contratada.

mailto:geovana.araujo@pluxeegroup.com
http://www.pluxee.com.br/
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(iv) Realização do pagamento (repasse):
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal, acompanhada da relação de
créditos disponibilizados aos beneficiários, devidamente atestada pelo fiscal do contrato

At.te.,

Carolina Cantidio
Agente de Contratação
[Texto das mensagens anteriores oculto]


